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TERMO DE SUSPENSÃO DE PROCESSO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL E PESSOAL, DE FORMA DESARMADA, EM PONTO FIXO, COM 

ATUAÇÃO DIÁRIA EM REGIME DE 12 (DOZE) HORAS, A SER DESEMPENHADA NO POSTO DE 

SAÚDE ALFREDO JOSÉ PEREIRA. 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de revisão e adequação do Termo de Referência, a 

fim de assegurar que o objeto licitado atenda, de forma precisa e eficiente, às reais 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e a legislação trabalhista; 

 CONSIDERANDO que no curso do certame, foram apresentadas duas impugnações 

sobre a exequibilidade do preço de referência, face a legislação trabalhista, as quais 

evidenciaram inconsistências do objeto licitado; 

 CONSIDERANDO que a medida mais prudente e eficaz, neste momento, é a 

suspensão temporária do certame, de forma a possibilitar o adequado saneamento do 

processo; 

CONSIDERANDO que não há como precisar de forma objetiva quanto tempo irá 

demandar para proceder as alterações pertinentes; 

CONSIDERANDO que a garantia da preservação do processo licitatório, sempre que 

possível, perpassa razões de ordem logicamente objetiváveis, notadamente pelos mais 

variados custos concernentes à realização de outro processo licitatório; 

CONSIDERANDO que há que se considerar, portanto, que licitar é dispendioso e, por 

isso, anular um processo cujos vícios são sanáveis, não é a mais proveitosa escolha, sendo, 

do mesmo modo, medida francamente ineficiente; 
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CONSIDERANDO o princípio da economia processual, a qual pressupõe a adoção de 

medidas que visem à racionalização dos atos administrativos e à preservação dos atos 

válidos já praticados; 

CONSIDERANDO ainda, todas as peças que instruem o presente processo licitatório, a 

Comissão de Contratação DECIDE: 

 

 SUSPENDER o Edital do Pregão Eletrônico nº 12/2025, por prazo indeterminado, até 

que sejam promovidas as devidas correções e ajustes no Termo de Referência e nos demais 

documentos técnicos da fase preparatória do certame. 

  

 

Rodeiro, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

Lilian Aparecida da Silva Medina 

Pregoeira 

 

Patrícia Aparecida do Nascimento Debortoli  

Equipe de Apoio 

 

Isabella Nogueira Gomes 

Equipe de Apoio 

 

 

 


